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1,O. DO OEIETO
1'1. constitui objeto da respeçtiva solicitãção: contratâção de profissional do setor artÍstico: AlcêuValença, que tem €omo obJêtj.vo ab.ilhantâr a Festividãde do padroeiro sagraao corifao de lesus desteMunicípio, através dê aprêsentação aberta ão grênde púbLico, prevista pa"al di" 06 dê lunho de 2A26.
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. DA COI'ISULTÀ DÊ üERCÂDO

. Co bâse nos custos parâ execução do objeto da contratação em têIã, guardadas
ãcterísticas e particutaridades, obtidos mêdiantê consultâ efêtuâda a outrai ei.,tld"a",

VALOR DE RÊFERÊi|CIA: Consulta de mêrcado

cóorco
07c ontràtãção de PrcfÍssional do Setor Artístico:

lença, para se aprêsentar no dia 06 de junho de
om horáilo dê início às 22].3O. Êvento a sên reallzadol

ESTADO DÁ PÂRÁÍBÂ
PREFEÍTURÀ I'II,NICTPAL DE DUÂS ESTRÁDAS

CEiIÍRÁL DE Cq{TRATAçÕES I.IUNICIPAIS

UiIIDÂDE

Shol/J

as Suas
públicas,

similares,setoriais e de classes, bem coflo os preços ptaticados no mercado para atÍvidadês
relacionamos abãixo o preço dê referência considerado satisfatório.
2.2. Mês que serviu de base para elabonação da referida consurta: Dezembro de 2o25.

QUÀNTIDADE P.uNrr/úro TOTÂL

25O.00à,0o. 25o,0oo, 00

Total 25O.OOO,OO

Alceul
2026,:

c
na Pneça Robento Càalos Nunes, abeato ao grânde
público, shoi, com duracão de A1h15min.

3.O. DO VALOR

3,1. 0 valor total é equivãlente a Rg 25O.gOO,Oo.

4,O. DAS COIDrçôES DA COI{TRATAçÃO
4.1. o prâ?o máximo para a execução do objeto destâ contrataçâo ê quê âdmite prorrogação nos casos
previstos na Leí L4.73)/21, êstá abaixo indicado e será considerado a partir da assinaturâ do contrato:

Início: fmediãto
Conclusãor 01 (ur,) dÍa

4.2. A vigênciâ do presente contrato será deternlnada; até q finâL do exercÍcio financeiro de 2o26,
considerada da dâta de sua assÍnaturai podendo ser prorrogada, nãs hípóteses ê nos termos dos Arts. 1a5
a !74, da Lei t4,Lr3/21.
4.3. 0s preços contrâtados são fíxos e j.rreajustávêis no prazo de um ano.
4.4. Dentro do prazo de vigênciã do contrãto e mêdiantê sotlcitação do contratado, os preços poderão
sofÍ'er neàJuste após o lnterregno de um ano, na mêsma proporção da variação vêrificada no fPCA-IBGE
acumuladô, tomando-se por base o mês do orçamento estimado, exclusivamente parà as obrigações lniciadas
e concluÍdas após a oconrência da anualidãde.
4.5. Nos reajustes subsequentes ão prineiro, o inteffegno minimo de um ano será contado a partir dos
efeltos financeiros do ú1timo reajuste.
4.6. No caso de êtrâso ou não di.vulgação do ÍndÍce de reajustamento, o Contnãtãntê pãgará ao contrãtado
a importância calculada pela últtma vãriação conhecldã, l-iquidando a diferença correspondentê tão logo
seja divulgado o Índice definítivo. Fica o contratâdo obrlgado a aprêsentar mêmória de cálculo
referêntê âo rêajustámento dê prêços do valor rêmanescentê, sêmpre que este ocorrer.
4.7. Nas aferíçôes finsis, o índice utllizado para reajuste será, obrigatoriâmente, o definitivo.
4.8. caso o Índíce estabelecido para neajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa
mais ser utilizãdo, será adotado, en substituição, o quê vier ã ser determiflado pêla 1êgislação então
en vigor.
4.9. Nâ ausêícia de prêvisão legal quanto ão Índice substituto, âs partes elegerão novo índice oficial,
para reajustamento do preço do vaLor remãnêscente, por mêio de temo adítivo.
4.10. O .eajustê podêrá ser realizadô por apostilamento.
4.LL. O prazo parâ Fesposta ao pêdido de nestabelecimênto do êquilíbrio ecônômico-financeiro, quando
for o caso, sêná de até 1 (um) mês, contádo da datã do fornecimento da documentação comprobatória do
fato lmprevisÍvel ou previsÍvel de consequência incalculáve1, observadas âs dísposições dos Arts. í.24 a
136, da Lei L4.113/2L
4.12. o pagamento será realizado nediantê pÍrocesso regular ê êm observâncía às normas e procedimentos
ãdotâdos, bem c as disposições dos Arts. 141 a L46 da l-ei 14,f33/2!; da seguinte maneira:
Men alment ana r no pra rinta dias, contados do penÍodo de adimplemênto de cada parcêla.

uis Ca Ma

Agente de Planej
1 s

Duas Êstradas - PB, 02 de Janeino de 2026.

t
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